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EDITAL 12/12/2022

—————— Palmira dos Santos Macedo, Presidente da Assembleia Municipal de Matosinhos, torna público, nos

termos do no 3 do artigo 49.o do Anexo I da Lei n.o 75/ 2013, de 12 de setembro, que no próximo dia 19 de

dezembro, segunda-feira, pelas 21h00, realizar-se—á uma sessão ordinária desta Assembleia Municipal com a

seguinte ordem de trabalhos:

——-——— 1.Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2023 da Câmara Municipal, respetivos anexos e mapa das

entidades participadas, nos termos do artigo 46.o da lei no 73/2013 de 3 de setembro e da alínea a) do n.o 1 do

artigo 25.0 do Anexo I da Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro.

—————— 2.Contrato programa para 2023 a celebrar com a Matosinhos Sport, nos termos do n.o 5 do art.o 47.o da

Lei no 50/2012, de 31 de agosto

—————— 3.C0ntrato programa para 2023 a celebrar com a Matosinhos Habit, nos termos conjugados do no 5 do

art.o 47.o e artigo 50.o, ambos da Lei n.o 50/2012, de 31 de agosto.

—————— 4. Fixação da Taxa Municipalde Direitos de Passagem (TMDP) para 2023, nos termos da alínea b) do n.o

1 do artigo 25.o do Anexo I da Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro.

------ 5. Fixação da taxa do Imposto Municipal sobre Imóveis para 2022, nos termos da alínea d) do n.o 1 do

artigo 25.o do Anexo I da Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro;

------ 6.Fixação da participação no IRS para 2023, nos termos da alínea c) do 11.0 1 do artigo 25.o do Anexo I da

Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro;

------ 7.Lançan1ento de derrama referente ao período de tributação de 2022, nos termos da alínea d) do no 1 do

artigo 25.o do Anexo I da Lei no 75/2013, de 12 de setembro;

—————— 8.Projeto de Regulamento de Benefícios Fiscais do Município de Matosinhos, nos termos da alínea g) do

no 1 do artigo 250 do Anexo I da Lei no 75/2013, de 12 de setembro.

—————— 9.Mapa de pessoal para 2023, nos termos da alínea 0) do n.o 1 do art.o 25.o do Anexo I da Lei 75/2013, de

12 de setembro.

-———--1o.Apreciaçã0 e decisão sobre a renovação do estatuto do Município de Matosinhos como sócio

benemerente da Árvore — Cooperativa de Atividades Artísticas e como membro fundador da Fundação de

Serralves, nos termos da alínea 11) do n.o 1 do artigo 25.o do Anexo I, da Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro, em

conjugação com o disposto nos artigos 57.o e 58.o da Lei no 50/2012, de 31 de agosto. -—-

—————— 11.Delimitação da Zona de Pressão Urbanística para o concelho de Matosinhos — ZPU, nos termos

conjugados do disposto no no 3 do artigo 2o — A do Decreto-Lei no 67/2019, de 21 de maio e alínea h) do artigo

25o da Lei no 75/2013, de 12 de setembro.

------ 12.Desafetação do domínio público municipal de uma parcela de terreno destinada a equipamento de

utilização coletiva e constituição de direito de superfície gratuito sobre os terrenos municipais sitos entre a Rua

Horácio Marçal e Rua Atriz Alda Rodrigues, na Senhora da Hora, a favor do Padroense Futebol Clube, nos

termos do disposto na alínea i) do n.o 1 do artigo 25.0 do RJAL aprovado pela Lei no 75/2013, de 12 de

setembro.

—————— 13.Aprovação da constituição de novo Direito de Superfície gratuito sobre dois terrenos municipais, sites

na Rua Hernâni Torres, na Senhora da Hora, com a área total de 22.226 m2, a favor do Padroense Futebol

Clube, onde se encontram os atuais campos de jogos, ao abrigo do disposto na alínea i) do n.o 1 do artigo 25.0 do

Anexo I do RJAL, aprovado pela Lei no 75/2013, de 12 de setembro.
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—-—-—— 14. Aditamento ao protocolo de Cooperação Institucional celebrado entre o município de Matosinhos e o

IHRU — Instituto de Habitação e Reabilitação Urbana - constituição de direito de superfície sobre 5 terrenos

municipais para construção de empreendimentos habitacionais destinados a arrendamento acessível, nos

termos do disposto na alínea i) do no 1 do arno 250 do Anexo I do RJAL, aprovado pela Lei no 75/2013, de 12 de

setembro.

------ 15.1nformação da Presidente da Câmara, nos termos da alínea c) do n.o 2 do art.o 25.o do Anexo I da Lei

n.o 75/2013, de 12 de setembro.

———-—- Para constar se publica o presente edital que vai ser aíixado no átrio dos Paços do Concelho. ----------------

------ E eu, ÇOQÚQ lg; ('th Mô , técnica superior do Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos, o

subscrevi.

A Presidente da Assembleia Municipal

wma-(.—
Dr.a Palmira dos antos Macedo


